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JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

  

ANEXO I 

A classificação das obras, conforme este anexo, será de 

responsabilidade da área de arquitetura e engenharia do órgão demandante dos recursos 

orçamentários. 

GRUPOS DE PRIORIDADE 

  

PRIORIDADE 

1 

  

A 

Obras em andamento cuja execução do cronograma físico-

financeiro tenha previsão de término no exercício financeiro a que 

se refere a Lei Orçamentária Anual. 

  

B 

Obras em andamento com execução ou previsão de execução 

financeira até 30 de junho do exercício corrente seja maior ou igual 

20% do valor total da obra. 

  

PRIORIDADE 

2 

  

A 

  

B 

  

C 

Obras iniciadas. 

Obras ou aquisições destinadas a suprir necessidade decorrente das 

instalações prediais severamente comprometidas, respaldadas por 

laudo técnico. 

Obras destinadas à adequação de imóvel adquirido pela Justiça 

Federal. 

  

PRIORIDADE 

3 

  

  

Obras destinadas ao cumprimento das iniciativas e metas 

constantes do Planejamento Estratégico da Justiça Federal. 

  

PRIORIDADE 

4 

  

  

Demais aquisições de imóveis. 

PRIORIDADE 

5 
  

Novas obras que possuam projetos executivos ou que esses sejam 

elaborados até 31 de dezembro do exercício financeiro anterior ao 

que se refere o pedido de dotação ou novas obras que não possuam 

projetos executivos, limitado o pedido até o valor referente aos 

projetos e aos serviços preliminares. 
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